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1aº TERMO DE APOSTILA 

TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 108/2023, FIRMADO 

ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ E 

MHS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. PARA 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM FRANCISCO BELTRÃO 

Para fins de registrar corretamente o valor dos subitens 13.1.2 e 13.1.2.1 relativos ao 

IPTU e a taxa de coleta de lixo no Contrato 108/2023, que constaram originalmente com 

valores equivocados por conta de arredondamento com casas decimais insuficientes. 

 

1. Fundamentação Legal: Princípio da autotutela; 

2. Fica alterada a redação dos subitens 13.1.2 e 13.1.2.1 da Cláusula 13. Onde se lia: 

 

13.1.2. O valor total estimado com o pagamento das despesas com o 

reembolso da cota parte do IPTU e das taxas constantes no talão do IPTU 

(como taxa de lixo) é de R$11.011,80 (onze mil e onze reais e oitenta e quatro 

centavos), devendo a despesa ocorrer à conta da Dotação Orçamentária: 

0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. 

Fonte de Recursos: 250 - Diretamente Arrecadados. 

Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.55.00 - Tributos (IPTU) / imóveis de 

propriedade PJ. 

13.1.2.1. Estima-se (IPTU e taxas) para o exercício de 2023 R$550,59 

(quinhentos e conquenta reais e cinquenta e nove centavos), para cada um 

dos exercícios seguintes R$2.202,36 (dois mil e duzentos e dois reais e trinta 

e seis centavos) e para o último exercício R$1.651,77 (hum mil e seiscentos 

e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos). 

 

Leia-se: 

 

13.1.2. O valor total estimado com o pagamento das despesas com o 

reembolso da cota parte do IPTU e das taxas constantes no talão do IPTU 

(como taxa de lixo) é de R$11.011,50 (onze mil e onze reais e cinquenta 

centavos), devendo a despesa ocorrer à conta da Dotação Orçamentária: 

0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. Fonte de Recursos: 250 - 
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Diretamente Arrecadados. Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.55.00 - 

Tributos (IPTU) / imóveis de propriedade PJ. 

13.1.2.1. Estima-se (IPTU e taxas) para o exercício de 2023, R$275,30 

(duzentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), para cada um dos 

exercícios seguintes R$2.202,30 (dois mil e duzentos e dois reais e trinta 

centavos) e para o último exercício R$1.927,00 (hum mil e seiscentos e 

cinquenta e um reais e setecentos e vinte e cinco milavos). 

 

3. Fica mantido o valor total estimado do contrato em R$ 931.506,90 (novecentos e 

trinta e um mil e quinhentos e seis reais e noventa centavos). 

 

 

Curitiba, data da assinatura do Defensor Público-Geral em Exercício1. 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

CONTRATANTE 

Testemunhas 

 

 

Nome: Nome: 

CPF.: CPF.: 

 
1 A data de assinatura, será a data que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital. 
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